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CUMPRIR PAUTA. 

 

DEPUTADO AUDIC MOTA
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PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 007/2017

AUTORIA: DEPUTADO HEITOR FERRER

MATÉRIA: EXTINGUE O TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO
ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

 

PREÂMBULO.

 

 Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, a Proposta de Emenda Constitucional cujo número, autoria e ementa
constam em epígrafe.

 

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES ACERCA DA PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL.

 

A presente Proposta de Emenda Constitucional (PEC) almeja, resumidamente, revogar a Emenda Constitucional (EC) nº 87, de02. 

21 de dezembro de 2016, em seguida extinguindo, desta feita não sob tramitação em regime de urgência, o Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado do Ceará (TCM-CE), alterando, assim, diversos dispositivos constitucionais.

 

03.  Encaminhada a referida proposição legislativa em pauta à consultoria técnica, passa-se, em
decorrência das ponderações oferecidas adiante, a tecer algumas referências pertinentes no que tange aos
aspectos constitucionais, legais e doutrinários.
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04. No que concerne à Proposta de Emenda à Constituição, tem-se que o art. 58, inc. I da Constituição do
Estado do Ceará (CE) assim dispõe, :ex vi

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

I – emendas à Constituição;

 

05. De modo igual, dispõem os arts. 196, inc. I, alínea  e 206, , ambos do Regimento Interno dab caput
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução nº389, de 11 de dezembro de 1996),
respectivamente, :in verbis

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

I – proposta de emenda a:

b) Constituição Estadual;

Art. 206. A Assemblia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de
projeto:

(...)

 

06.  Consoante restará minuciosamente ilustrado nas linhas que seguem, os Estados organizam-se e
regem-se pelas Constituições e leis que adotarem e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em
seu território, as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição
Federal[1].

 

07. A Constituição Estadual do Ceará de 1989, em sintonia com a CF/88, estabeleceu parâmetros para a
elaboração de Proposta de Emenda à Constituição – PEC, os quais foram elencados no art. 59, dentre os
quais destacamos a fase iniciativa, estabelecida nos incisos I, II, III e IV; as limitações para apresentação
da PEC contidas no § 1º e § 4º, incisos I, II e III; a fase deliberativa, prevista no § 2º, que prevê discussão
e votação em dois turnos e quórum de aprovação com 3/5 dos membros da Assembleia, além do § 3º, que
determina que a Emenda será promulgada pela Mesa Diretora da Casa Legislativa[2].

 

08.  Destarte, em relação à presente proposição, a competência legislativa é conferida à Assembleia
Legislativa, desde que proposta por um terço de seus membros[3].

 

09.  De início, constata-se que o número de assinaturas confirmadas é suficiente para a iniciativa de
Proposta de Emenda à Constituição.
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10. Outrossim, em atenção ao disposto no § 1º do art. 59 da Carta Magna Estadual[4] verifica-se que não
há óbice circunstancial que impeça a regular tramitação desta propositura. O País encontra-se em plena
normalidade político-institucional, não estando em vigor, no momento, intervenção federal, estado de
defesa ou estado de sítio.

 

11. Nessa perspectiva, salutar pôr em relevo, no que tange ao § 4º do aludido art. 59[5], que a proposta
igualmente há que ser apreciada por esta Casa, vez que preservadas as cláusulas pétreas, não se
observando qualquer tendência para abolição da autonomia dos Municípios, do voto direto, secreto,
universal e periódico, e da independência e harmonia dos poderes.

 

12. Para tornar mais didática a compreensão que envolve a complexidade em torno do assunto objeto da
PEC proposta, convém segmentar a matéria, o que se faz nos capítulos que seguem.

 

PRINCÍPIOS COM PERTINENCIA TEMATICA COM A PEC.

 

13.  Antes de tudo, para abordar o tema dos princípios, podemos aproveitar a preciosa lição de Celso
Antônio Bandeira de Mello[6] que nos dá o seguinte conceito:  

 

(...) é, por definição, mandamento nuclear de um sistema, verdadeiro
alicerce dele, disposição fundamental que se irradia sobre diferentes normas
compondo-lhes o espírito e servindo de critério para sua exata compreensão
e inteligência exatamente por definir a lógica e a racionalidade do sistema
normativo, no que lhe confere a tônica e lhe dá sentido harmônico. É o
conhecimento dos princípios que preside a intelecção das diferentes partes
componentes de um todo unitário que há por nome de sistema jurídico
positivo. Violar um princípio é muito mais grave do que transgredir uma
norma qualquer. A desatenção ao princípio implica ofensa não apenas a um
específico mandamento obrigatório, mas a todo o sistema de comandos.

 

14. Desse modo, impende sublinhar que os princípios refletem o alicerce de um sistema, revelando um
norte que torna possível a precisa compreensão do ordenamento. Os princípios funcionam como normas
dotadas de positividade, impondo condutas e vedando a adoção de medidas com eles incompatível. Em
outras palavras, agem como uma bússola, apontando a correta interpretação das normas isoladas e
selecionando, dentre as interpretações possíveis diante do caso concreto, qual deve ser acolhida pelo
aplicador da norma, tudo em decorrência dos valores consagrados pelo sistema jurídico.

 

15.  Razoável, então, ponderar que as regras evidenciadas por intermédio desses princípios
predominantemente possuem como destinatário o próprio legislador, embora, claro, não só o legislador
lhes deva obediência.
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16.  Conforme o conceituado por Cretella Júnior[7], princípios de uma ciência são as proposições
básicas, fundamentais, típicas que condicionam todas as estruturações subsequentes. Princípios, neste

.sentido, são os alicerces da ciência

 

17. Percebe-se que a presente propositura resguarda identidade com, ao menos, quatro princípios. O
legislador, ao apresentar a presente PEC, na verdade propõe a efetivação das disposições

 São eles:  (art. 37,  da CF/1988, comexprimidas por tais princípios. princípio da eficiência caput
redação dada pela EC nº 19/1998[8]),   (art. 37,  da CF/1988 ) e princípio  da moralidade caput 1 princípio

.do equilíbrio orçamentário

 

18. No que concerne ao princípio da eficiência, há que se ressaltar que esse princípio garante um modelo
de administração pública gerencial, voltada para um controle de resultados na atuação estatal, de modo
que economicidade, redução de desperdícios, qualidade, rapidez, produtividade e rendimento funcional
são valores encarecidos pelo referido princípio.

 

09. Para Di Pietro (2005)[9], esse princípio constitucional, voltado à Administração Pública, possui duas
interpretações: uma, dirigida ao modo de atuação do agente público, e a segunda, ligada ao viés
estrutural, organizacional e disciplinar da Administração Pública, também com o desiderato de ensejar
melhores resultados na gestão pública, sempre tendo como foco que o bem comum seja alcançado com a
maior presteza possível.

 

20. O princípio da moralidade, por seu turno, institui à Administração não somente uma atuação legal,
mas também moral, calcada na ética, honestidade, lealdade, boa fé.

 

21.  De mais a mais, há que se pontuar também o princípio do  , extraído dasequilíbrio orçamentário
tenazes do artigo 167, inciso III, da Constituição da República e do artigo 4º, inciso I, alínea , da Lei dea
Responsabilidade Fiscal[10], que assegura, em síntese, que as despesas não serão superiores à previsão
das receitas. 

 

22. Destarte, como se vê, a conclusão não é outra: a PEC em apreço, ao revogar a EC nº 87, de 21 de
dezembro de 2016, que, por força de decisão liminar proferida pela Excelentíssima Senhora
Ministra do Supremo Tribunal Federal Carmem Lúcia, teve suspensa sua eficácia com base em
alegada existência de vício formal na tramitação que lhe deu origem, conferindo ao Parlamento a
oportunidade de sanar os eventuais equívocos que tenham ocorrido, ao propor, desprovido de
tramitação de regime de urgência, a extinção do TCM-CE, implementa os mandamentos enxertos

 – nos aludidos princípios supra mencionados tudo igualmente em perfeita concordância com o
.Princípio da Separação de Poderes

 

23. A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 2º[11], consagra o Princípio da Separação de Poderes
no Estado brasileiro ao estatuir que são poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o
Legislativo, o Executivo e o Judiciário.
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24.  Sob essa visão tripartite, todos os poderes Legislativo, Executivo e Judiciário possuem suas
competências ou funções detalhadamente anunciadas na Carta Maior, de modo que a regra é a harmonia
entre os poderes, como prevê o texto maior.

 

25. Tal harmonia, regulada pelo sistema de freios e contrapesos – que na doutrina norte americana recebe
o título  –, vislumbra conter a sobreposição de um poder sobre outro, o que se dá viachecks and balances
mecanismos previstos na CF/88 (adiante se discorrerá que a presente propositura não exime as Contas
Municipais de fiscalização, o que passará a ser realizada, como já ocorre nos demais 22 Estados da
federação, pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE-CE).

 

DA REVOGAÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 87/2016.

 

26.  O Exmo. Sr. Deputado Estadual Heitor Férrer, com apoio de outros 21 Deputados dos 46 que
integram esta Casa Legislativa, apresentou, na data de 8 de dezembro de 2016, a Proposta de Emenda à
Constituição do Estado do Ceará n° 2/2016, que estabelecia, dentre outras matérias, a unificação dos
Tribunais de Contas do Estado e dos Municípios do Ceará, com vistas a manter não só a eficiência na
atividade fiscalizadora no âmbito do Tribunal de Contas Estadual, mas também conter gastos públicos.
Posteriormente, a proposta que era de unificação das Cortes de Contas passou a ser de extinção do
TCM-CE, para que não houvesse dúvida de sua constitucionalidade, ante o que decidiu Supremo Tribunal
Federal (STF) na ADI 867-6.

 

27. Em 15 de dezembro de 2016, diante de requerimento de sete presidentes das Comissões Técnicas
desta Casa Legislativa, com fundamento no art. 287, além dos arts. 279 e ss., da Resolução n ° 389, de 11
de dezembro de 1996 (Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), decretou-se a
tramitação em regime de urgência da referida PEC, em conjunto com diversas outras matérias de
austeridade enviadas pelo Poder Executivo.

 

28. Diante da decretação da urgência de tramitação, houve dois pedidos de sua retirada, formulados pelos
Deputados Roberto Mesquita e Gony Arruda, os quais foram submetidos a julgamento pelo Plenário desta
Casa Legislativa – pedidos   rejeitados. Não havia dúvida, portanto, da legitimidade desse regime de
tramitação, pois ratificado pelo próprio Plenário da Casa e por estar em plena sintonia com o seu

.regimento

 

29. A tramitação em regime de urgência também foi questionada ao Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará (TJ-CE) e ao Superior Tribunal de Justiça (STJ), que mantiveram deferência a este
Poder Legislativo ao denegar as ordens requeridas, tudo a confirmar a legalidade do procedimento

.que se adotou

 

30. A matéria seguia seu trâmite, tanto no plenário, como também na Comissão de Constituição, Justiça e
Redação (CCJR), tendo sido debatida em audiência pública especialmente convocada para tanto.
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31.  Considerando que a PEC já estava com seus prazos de tramitação exauridos na CCJR, ante a
tramitação em regime de urgência, convocou-se para as 14h, do dia 21 de dezembro de 2016, a sessão
extraordinária destinada a discussão e votação, em primeiro turno, da PEC 02/2016. Antes, porém, a
própria Comissão exarou seu parecer no sentido da constitucionalidade da proposição.

 

32. Após a aprovação da PEC nos dois turnos de votação, seguiu-se reunião da CCJR, para deliberar
sobre a redação final da Emenda Constitucional. Aprovada a redação, submeteu-se à Mesa Diretora, que
promulgou a EC de n.º 87/2016, à Constituição do Estado do Ceará.

 

33. Nesse ínterim, o TJ-CE chegou a ser provocado por intermédio de um Mandado de Segurança, o qual
denegou a ordem, com claro fundamento de que a tramitação da proposição em regime de urgência tinha
previsão regimental e poderia ser utilizado. Além disso, o próprio TCM-CE ingressou perante o STJ com
pedido de Suspensão de Segurança e viu também a ordem ser expressamente denegada, tudo a

.confirmar a inexistência de qualquer vício no processo legislativo interna corporis

 

34. Empós, a EC nº 87 foi devidamente publicada, o que se deu  em 21 de dezembro de 2016.

 

35. Contudo, inconformada com o suposto malferimento à ordem constitucional brasileira, a Associação
dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil – ATRICON apresentou a ADI n° 5638/CE,
demandando a concessão de medida cautelar, com o objetivo de suspender a eficácia da EC n° 87/2016,
em face da possível irreversibilidade da situação fática oriunda da extinção do TCM – liminar deferida.

 

36.  Ao acolher, em parte, as razões insertas na ADI 5638, a Insigne Ministra Presidente concedeu a
ordem para suspender a eficácia, em sua integralidade, da Emenda , sob dois estritossub oculi
argumentos, assim resumidos:

 

a) A PEC tramitou em regime de urgência, sem observar intervalo entre seus turnos de votação.

 

b) Poderia haver solução de continuidade nas atividades do TCM-CE, o que justificaria a necessidade de
decisão imediata durante o plantão.

 

37. Desse modo, à despeito de todo o tramite delineado acima, a presente PEC almeja revogar a EC
. Explica-se:  nº 87/2016 diante da velocidade incomum[12] na tramitação da PEC nº 002/2016 (que

deu origem a EC nº 87/2016), tendo sido sustados os efeitos até deliberação superior do STF,
frustrando, pois, os objetivos para os quais se destinava, esta Casa Legislativa, por intermédio dos
Deputados signatários, entendeu por bem destinar mais tempo para dialogar e entender melhor as
razões pelas quais se faz necessária a extinção do TCM-CE, sendo esta Casa o palco conveniente
para tal fim, e não um Tribunal Judicial, o que implicará, quando da efetivação da pretendida
revogação, em hipótese de extinção anômala da ADI nº 5638, conforme o reiterado entendimento
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 (RTJ nº 154/396, ADI nº 117/PR, ADI nº 437/DF, ADI nº 2.284/CE) – v.,jurisprudencial do STF
.por oportuno, a Justificativa anexa à presente PEC

 

38. É clarividente que o reportado pleito (revogação da EC nº 87/2016), assim como a extinção do
TCM no âmbito do Estado do Ceará, pretendidas na presente Proposta, encontra amparo no
Princípio da Autonomia dos Entes Federativos.

 

39.  A autonomia dos Estados, em seu tríplice conteúdo – autonomia política, autonomia
financeira-tributária e autonomia administrativa – encetou-se com a Constituição Federal de 1934 e vem
sendo mantida nas Constituições Federais posteriores, tendo sido insculpida na Constituição de 1988 no
art. 25[13].

 

DA EXTINÇÃO DO TCM.

 

40. No que se refere à pretendida extinção do TCM, urge sobressaltar a , ADI nº 867-6/MA que
interpretou os §§1º a 4º, do art. 31, da CF/88[14], e concluiu que os Estados têm o poder de criar e 

 os Tribunais de Contas dos seus Municípios, tendo sido a iniciativa da respectiva Emendaextinguir
Constitucional da Mesa Diretora de sua Assembleia Legislativa –  portantoparlamentar, .

 

41. É também cediço que . a extinção de um TCM jamais se localizará no domínio material da lei São
órgãos domiciliados nas Constituições Estatais. Logo, sua criação e extinção sempre serão

  ,veiculadas por emenda constitucional como atestam os exemplos das ADIs nº 154/RJ, 445/TO e
. E867/MA m nenhuma destas, a propósito, o STF exigiu que a criação ou extinção se desse com

observância de iniciativa reservada. E, ressalte-se desde logo, o TCM não detém poder de iniciativa
de propositura de Emendas Constitucionais.

 

42. Consubstancia matéria propriamente constitucional a organização do Poder Público. Inevitável,
portanto, que o surgimento de uma Constituição traga consigo a instituição jurídica de uma série de
órgãos, que mediarão a vontade do Estado. Por decisão legítima do Poder Constituinte Decorrente, o
Estado do Ceará entendeu por bem, em sua Constituição de 1989, contar com um órgão estadual que
cuidaria de auxiliar as Câmaras de Vereadores no exercício do controle externo municipal: o Tribunal de
Contas dos Municípios.

 

43.  Insere-se na liberdade de acomodação constitucional do Estado-Membro constituir um
Tribunal de Contas dos Municípios ( ). ADI 154/RJ Simetricamente, é lícito à Assembleia Legislativa

 ( ).do Estado do Ceará extinguir o mesmo Tribunal ADI 867/MA
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44. Ao fazê-lo, a presente EC não incorre em vício algum porque não aniquila ou suprime a função
: opera-se de imediato uma absorção, por parteconstitucional exercida pelos Tribunais de Contas

do TCE/CE, das funções antes desempenhadas pelo TCM/CE – como de regra ocorre nos demais
Estados-Membros.

 

45. Essa , aliás, foi adotada por STF, quando do julgamento da ADI 3367/DFratio  (Rel. Min. Cezar
Peluso, Plenário, DJ 17/03/2006), cujo objeto era a  (assim chamadaEmenda Constitucional 45/2004
“Reforma do Judiciário”). Entre outras providências, tal Emenda criou um órgão que se insere na

 estrutura do Poder Judiciário, o Conselho Nacional de Contas, ao mesmo tempo em que extinguiu
.órgãos jurisdicionais: os Tribunais de Alçada

 

46.  Naquela oportunidade, o STF não vislumbrou ofensa alguma à Constituição, porquanto o
referido arranjo normativo não afetou o núcleo fundamental da autonomia político-jurídica das
funções típicas do Poder Judiciário:

 

[...] a incorporação privilegiada do princípio da separação na ordem
constitucional não significa de modo algum que a distribuição primária das
funções típicas e a independência formal dos Poderes excluam regras doutro
teor, que, suposto excepcionais na aparência, tendem, no fundo, a reafirmar
a natureza unitária das funções estatais, a cuja tripartição orgânica é
imanente a vocação conjunta de instrumentos da liberdade e da cidadania.
Tal arrumação normativa está longe de fraturar ou empobrecer o núcleo
político e jurídico do sistema, que só estará mortalmente ferido lá onde se
caracterizar, à luz de sua inspiração primordial, usurpação de funções típicas
ou aniquilamento prático da autonomia de cada Poder.

 

47. Nem poderia ser diferente. Se a iniciativa de qualquer Emenda à Constituição que tangencie o
Poder Judiciário depender de sua iniciativa, teríamos instalado um cenário de paradoxal de 

, afinal, como é basilar, imutabilidade do texto constitucional uma singela leitura do art. 60, , dacaput
CF/88, mostra que dentre os legitimados para iniciar uma Proposta de Emenda à Constituição não
figura o Poder Judiciário ( ).e nem os Tribunais de Contas

 

48.  Por isso, não há, absolutamente, impossibilidade de o texto constitucional alterar o desenho
institucional e orgânico do Poder Judiciário, porquanto tais mudanças – e desde que assim o seja – não
se relacionam com as funções típicas desse Poder. Nesse sentido milita judicioso Parecer lançado na

 ADI 5017/DF, de lavra do Eminente Procurador-Geral da República, Dr. Rodrigo Janot Monteiro
, que, com suporte em J. J. Gomes Canotilho, ensina:de Barros

 

É certo que a prerrogativa assegurada ao Poder Judiciário pelo art. 96,
II, c, da Constituição decorre logicamente do princípio da separação de
poderes, o qual foi instituído como cláusula pétrea pela ordem
constitucional federal. Não obstante, como limite material ao poder
constituinte reformador, esse princípio apenas proíbe propostas de
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, conforme disposiçãoemendas constitucionais tendentes à sua abolição
expressa do art. 60, § 4o, III, da Constituição. O fato de emenda
constitucional promover alterações periféricas na estrutura de órgãos

. Seria necessário que ado Judiciário não configura afronta ao postulado
alteração proposta lhe afetasse o núcleo intangível, o cerne do princípio,
aquele conteúdo relativo à independência orgânica entre os poderes,
mediante estabelecimento de relação de subordinação ou de dependência
que afetasse o exercício das funções precípuas do Judiciário, ou as
transferisse a outro poder.

[...]

As emendas constitucionais têm por função precípua incorporar-se à
ordem constitucional em vigor. Se a constituição originária pode
instituir órgãos do Poder Judiciário (e é próprio que o faça, ao
organizar o Estado), nada impede que emenda constitucional
igualmente assim disponha, a fim de promover ajustes na organização
dos poderes, impostos pelo câmbio social. Não há vedação lógica, jurídica
ou política a que isso ocorra, desde que, como dito, não se trate de aniquilar,
por supressão, as funções constitucionais de outro poder, ou de
concentrá-las em um deles, de forma tendencialmente absolutista. (grifo
inexistente no original)

 

49. Tudo isso considerado, não pode ser visto como atentatório aos arts. 31 e 75, da CF/88[15], a
 supressão de Tribunal de Contas dos Municípios, porquanto a função constitucional de controle

,  externo da Administração Pública Municipal no Ceará, continuará a ser realizada, agora, pelo
. TCE/CE Não temos, portanto, uma eliminação do Controle Externo, mas tão somente um

 – de exercício legítimo por parte do Poder Constituinte Decorrente dorearranjo institucional
Estado-Membro.

 

50.  Tem-se uma  reorganização da função constitucional de Controle Externo da Administração
. Matéria que se porta no âmbito de conformação da Constituição Estadual.Pública no Estado do Ceará

Donde conduzir ao absurdo o entendimento de que a extinção de Tribunal de Contas dos Municípios
dependa de Emenda de sua iniciativa. Ora, de modo simétrico ao art. 60, , da CF/88caput [16], o art.
59, da Constituição do Estado do Ceará[17], é inequívoco quanto à impossibilidade de uma

 (sem falar daProposta de Emenda à Constituição ser deflagrada pelo próprio TCM/CE
impossibilidade lógico-política do quanto cogitado, por razões elementares).

 

51. Não se deve olvidar de precedente absolutamente específico (este sim!) da Corte Suprema: a ADI nº
867-6/MA. Vejamos a seguir.

 

A CONSTITUIÇÃO FEDERAL AUTORIZA OS SEUS ESTADOS-MEMBROS A EXTINGUIREM OS
SEUS TRIBUNAIS DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS – PRECEDENTE ESPECÍFICO: ADI 867-6 – STF

 

52. O Tribunal de Contas dos Municípios, mantido por Estado-membro, não tem sua existência
avalizada pela Constituição Federal de 1988. Há tão só uma faculdade de sua criação, daí porque, a
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 sempre se entendeu, doutrinária e jurisprudencialmente, pela possibilidade de suacontrario senso,
extinção, como inclusive ocorreu nos Estados do Maranhão e Amazonas.   O STF, em precedente
específico, decorrente do julgamento da ADI nº 867-6, entendeu plenamente constitucional a

.  extinção em referência, conforme já dantes informado

 

53. Sob o aspecto  meramente formal, o TCM-CE não é um órgão constitucional, eis que a CF/88 não
. Do ponto de vista  lhe confere existência material, o TCM tem competências que em 22 (vinte e dois)

.Estados Brasileiros e no Distrito Federal são próprias do Tribunal de Contas do Estado  Não é,
.  pois, um órgão inerente à estrutura do Estado, muito menos essencial

 

54. E aqui, por óbvio, não se está defendendo a impunidade ou falta de fiscalização. A presente
Proposta não só extingue o TCM-CE, como trata da absorção integral de suas funções pelo
TCE-CE. Tanto que  a PEC em exame preservou todos os servidores efetivos, os procuradores e

, sobretudo para que não haja suspensão das atividades institucionais.auditores

 

55. Não cuida essa PEC de questão de ordem meramente política e, ainda que o fosse, não haveria que se
declarar qualquer inconstitucionalidade se não há vício material ou formal. A razão maior da

.  pretendida extinção, sim, é de ordem econômica

 

56. Em um momento político no qual se vive uma das maiores crises de nosso Estado, uma proposta que
elimina um órgão, sem qualquer prejuízo de suas funções institucionais  e que permite uma economia,
significativa é deveras louvável.

 

57.  Não foi à toa, frise-se, que quando da tramitação da PEC nº 002/2016, por 31 votos, dos 43
Deputados Estaduais presentes no Plenário desta Assembleia Legislativa, em ambos os turnos de votação
final, foi aprovada a Proposta de Emenda Constitucional.    

 

58.  Detendo-se ao aspecto de natureza mais técnica, deve se registrar que a redação do art. 31, da
CF/88, é patente ao determinar que a fiscalização do Município será exercida pela Câmara
Municipal com o auxílio dos Tribunais de Contas dos Municípios, ; caso não haja, oonde houver
controle externo da Casa Legislativa Municipal dar-se-á com o auxílio dos Tribunais de Contas

.Estaduais

 

59. É bem verdade que nos primeiros anos de vigência da Constituição Federal de 1988, instalou-se certa
controvérsia alimentada pela indeterminação semântica resultante da conjugação dos §§ 1º e 4º, do art.
31, da CF/88[18]. Mas logo se percebeu que as prescrições normativas de lá oriundas têm por endereço
uma específica situação: os Tribunais (ou Conselhos) de Contas situados na estrutura política do
Município:

 

23 de 325



A vedação contida no §4º do art. 31 da Constituição Federal só impede
a criação de órgão, Tribunal ou Conselho de Contas, pelos Municípios,
inserido na estrutura destes. Não proíbe a instituição de órgão,
Tribunal ou Conselho, pelos Estados, com jurisdição sobre as contas
municipais. Constitucionalidade dos parágrafos do art. 358 da Carta
fluminense de 1989. ( , Rel. Min. Octávio Gallotti, julgado emADI 154/RJ
18/04/1990, DJ 11/10/1991) (grifo inexistente no original)

 

60. No mesmo julgado, o voto do Eminente Ministro Celso de Mello equacionou com precisão o conflito
aparente de normas:

 

A Lei Maior não contém prescrições cuja eficácia normativa possa
limitar, de modo válido, o poder jurídico do Estado-membro de
instituir, por sua vontade autônoma, órgãos estaduais de contas dos
Municípios. Qualquer restrição, nesse sentido, só poderia emanar da
Carta Federal, posto que configuradora de limitação jurídica à
autonomia estadual. (grifo inexistente no original)

 

61.  E por mais que o objeto da  não fosse a extinção de um Tribunal de Contas dosADI 154/RJ
Municípios, é bem de ver que das lições constitucionais que a permeiam exsurgem soluções também para
tal acontecimento, o que foi comprovado poucos anos depois.

 

62.  Sob a vigência da Constituição Federal de 1988, o específico acontecimento de extinção de
Tribunal de Contas (Estadual) dos Municípios pôde ser observado nos Estados do Amazonas
(Emenda Constitucional nº 15/1995) e do Maranhão (Emenda Constitucional nº 09/1993).  

 

63. Neste último,  o STF foi instado a se manifestar, ocasião em que lecionou de modo claro que a
extinção de Tribunal de Contas dos Municípios, por emenda à Constituição de Estado, não incorre

:em violação à Constituição Federal

 

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS - CRIAÇÃO -EXTINÇÃO.
A INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DOS PARS. 1. E 4. DO ARTIGO
31 DA CARTA DA REPUBLICA E CONDUCENTE A CONCLUIR-SE
QUE OS ESTADOS MEMBROS TÊM O PODER DE CRIAR E
EXTINGUIR CONSELHOS OU TRIBUNAIS DE CONTAS DOS

. A EXPRESSÃO "ONDE HOUVER" INSERTA NOMUNICÍPIOS
PRIMEIRO PARAGRAFO ALBERGA A EXISTÊNCIA PRESENTE E
FUTURA DE TAIS ÓRGÃOS, SENDO QUE O ÓBICE A

CRIAÇÃO FICOU RESTRITO A ATIVIDADE MUNICIPAL -
PRECEDENTE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.
154, RELATADA PELO MINISTRO OCTÁVIO GALLOTI, COM
ACÓRDÃO PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DE 11 DE
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OUTUBRO DE 1991. ( , Rel. Min. Marco Aurélio, julgado emADI 867/MA
10/10/1994, DJ 03/03/1995) (grifo inexistente no original)

 

64. Tamanha a didática, importa também transcrever parte do voto do Min.  Marco Aurélio Mello, ad
:litteris

 

[...] Nenhuma norma da Constituição Federal proíbe a criação ou
extinção de Tribunais ou Conselhos de Contas dos Municípios, como
órgãos integrantes da estrutura orgânica dos Estados-membros, de modo que
a matéria se insere inteiramente no campo de discrição do legislador

. A Constituição Federal torna obrigatória a existênciaconstituinte estadual
de um Tribunal de Contas para a fiscalização orçamentária e financeira do
próprio Estado, que ordinariamente é também incumbido de auxiliar no
controle externo dos Municípios. A fiscalização das finanças municipais,
contudo,  atribuída a um Tribunal ou Conselho de Contas dospode ser
Municípios, como órgão integrante da estrutura orgânica do próprio
Estado-membro.

[...]

Dessa forma, nenhuma limitação existe na Constituição Federal, quer
quanto à instituição quer quanto à extinção, pelos Estados, de órgão,
Tribunal ou Conselho de Contas, com jurisdição sobre contas municipais.

Ao extinguir o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Maranhão,
através da Emenda Constitucional nº 009/93, de 25 de março de 1993,
portanto, o legislador constituinte estadual limitou-se a exercer
prerrogativa inerente à autonomia estadual, sem nenhuma afronta à
Lei Fundamental. Extinto esse órgão, a fiscalização orçamentária e
financeira dos Municípios passou a ser exercido pelo Tribunal de
Contas do Estado, como prescreve a aludida Emenda, em harmonia

 (STF. ADI nºcom a regra do §1º do art. 31 da Constituição Federal.
867-6/MA. Órgão julgador: Tribunal Pleno. Julgado em: 10/10/94) (grifo
inexistente no original)

 

65. A Constituição Federal de 88 não obriga que a fiscalização das contas municipais seja efetuada
por um Tribunal de Contas do Município (ou dos municípios), sendo a sua existência – ou não –
temática de discrição do legislador constituinte estadual.

 

66.  Urge salientar, como já explicitado, que não se está a propor que as Contas Municipais
prescindam de fiscalização; o fato é que não são necessários, na verdade, dois Tribunais de Contas
para tanto, podendo a fiscalização orçamentária e financeira dos Municípios ser exercida pelo

 A bem da verdade,TCE-CE, , além do DF.como já ocorre nos demais 22 Estados da Federação
conforme se extrai da justificativa da PEC em comento, manter ambas as instituições representa um
elevadíssimo ônus ao erário do Estado do Ceará, que já não mais o comporta, diante das várias outras

.demandas de seu povo
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67. Não se olvide, ademais, do fato de ambos serem Tribunais de Contas Estaduais, um destinado ao
julgamento de contas municipais; outro, estaduais. Seus Conselheiros são agentes políticos do Estado do
Ceará e por ele mantidos.  

 

68. Dessume-se, portanto, que não há cogitar de inconstitucionalidade na extinção dos Tribunais de
.Contas dos Municípios do Estado do Ceará (TCM-CE)

 

DA AUSÊNCIA DE MALFERIMENTO AOS ARTIGOS 73, § 2°, I E II, E ART. 75 DA CF/88:
DISCRICIONARIEDADE DO LEGISLADOR PARA REGULAR SITUAÇÃO TEMPORÁRIA E
EXCEPCIONAL, VISANDO AO ATENDIMENTO DOS PRINCÍPIOS DA EFICIÊNCIA E
ECONOMICIDADE

 

69.  A presente Proposta, tendo em vista a extinção do Tribunal de Contas dos Municípios, estabeleceu
em seu art. 2º que os seus Conselheiros serão postos em disponibilidade, com direito a percepção integral
de suas remunerações, incluídos os subsídios, direitos e vantagens pecuniárias, garantidos os reajustes nas
datas e proporção dos Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Ceará.

 

70. Para que não paire dúvida: não cabe aqui aduzir inconstitucionalidade material do dispositivo, tendo
em vista as normas do art. 73, § 2°, incisos I e II, e art. 75,  e parágrafo único[19], ambos dacaput
Constituição Federal de 1988.

                

71. O legislador constituinte derivado, amparado no princípio da proporcionalidade, e em face de
situações excepcionais e temporárias, pode regular disposições que atendam ao interesse público
subjacente à matéria, sobretudo em um contexto como o que ora se apresenta.

 

72. Insere-se na discricionariedade política do Poder Legislativo editar disposições normativas com
eficácia a ser exaurida com o decurso de certo tempo, visando a garantia da máxima eficácia dos
valores constitucionais que permeiam o conflito , sem que se permita cogitar emsub examine
excesso desta Casa de Leis.

 

73. Nesse sentido, leciona KRELL:

 

O primeiro intérprete da Constituição é o legislador, ao qual a Constituição
confere uma margem substancial de autonomia na definição da forma e
medida em que o direito social deve ser assegurado (“liberdade de
conformação”). Em princípio, o Poder Judiciário não deve intervir em esfera
reservada a outro Poder para substituí-lo em juízos de conveniência e
oportunidade, querendo controlar as opções legislativas de organização e
prestação, a não ser, excepcionalmente, quando haja uma violação evidente
e arbitrária, pelo legislador, da incumbência constitucional. [20]
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74. Na situação em comento, não há que se falar em desrespeito ao preconizado no art. 73, § 2°, incisos I
e II, bem como ao art. 75,  e parágrafo único da Constituição Cidadã, eis que caput se trata de uma
opção política do legislador de colocar em disponibilidade os Conselheiros dos Tribunais de Contas

.dos Municípios com vistas ao atendimento dos princípios da economicidade e da eficiência

 

75.  Dessa maneira, , tão caro na atualidade, não sehomenageia-se o princípio da economicidade
podendo utilizar de uma interpretação estrita dos dispositivos legais, sem análise da situação fática que
pressupõe a EC .sub oculi

 

76. Com efeito, reiteram-se, as decisões políticas do legislador constituinte derivado estadual, que devem
ser vislumbradas não apenas sob o viés da estrita literalidade, como também sob a conjuntura fática
subjacente e sob os aspectos econômicos, sociais, políticos e jurídicos que animaram sua prolação, de
modo que situações excepcionais e temporárias podem demandar alternativas concorrentes, sem negativa
do comando normativo constitucional.

 

77. Nesse sentido, a doutrina de CANOTILHO:

 

O legislador dispõe, então, de um amplo domínio político para ponderar,
valorar e comparar os fins dos preceitos constitucionais, proceder a escolhas
e tomar decisões. Embora jurídico-constitucionalmente vinculado, o
legislador desenvolve uma atividade criadora não subsumível a esquemas de
execução ou aplicação de leis constitucionais, conformando livremente os
fins políticos-sociais enunciados na Constituição. [21]

 

78. Como visto alhures, a existência ou não de Tribunais de Contas dos Municípios, a fiscalizar as
contas municipais – ao revés de Tribunais de Contas dos Estados – é, consoante precedentes do

.STF, matéria que se insere inteiramente no campo de discrição do legislador constituinte estadual

 

79. Entrementes, há, de fato, margem para inovação por parte do legislador constituinte estadual.
A PEC, sem margem para dúvidas, é resultado dessa fenda de discricionariedade permitida ao
parlamentar.

 

80.  Ora, dada a extinção do TCM-CE, os seus Conselheiros serão postos em disponibilidade, a
partir da publicação da presente emenda constitucional, com direito a percepção integral de suas
remunerações, incluídos os subsídios, direitos e vantagens pecuniárias.

 

81. Tal se deu justamente por respeito às prerrogativas dos Conselheiros dos Tribunais de Contas
que, por força do , art. 71, § 5º, da CE/CE terão as mesmas garantias, prerrogativas, impedimentos,
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 e com o subsídios, direitos e vantagens dos Desembargadores do Tribunal de Justiça Estadual aval do
, cuja súmula nº 11 enuncia, literalmente: STF a vitaliciedade não impede a extinção do cargo,

.ficando o funcionário em disponibilidade, com todos os vencimentos

 

INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO À FISCALIZAÇÃO – SOLUÇÃO DE CONTINUIDADE NÃO
VERIFICADA – INSEGURANÇA JURÍDICA QUE DEVE SER EVITADA

 

82. É importante consignar que não haverá, por conta da proposição, solução de continuidade nos
trabalhos de fiscalização quando da eficácia da presente PEC, diante dos próprios termos em que

.ela foi detidamente redigida

 

83. Conforme consta da Emenda Constitucional (art. 21), o Tribunal de Contas do Estado do Ceará
adotará as providências necessárias à assunção das novas atividades imediatamente após a publicação

. da presente Emenda

 

84. E não poderia ser diferente, eis que a presente EC preservou expressamente todos os servidores
 (art. 3º), efetivos da Corte de Contas a ser extinta além de igualmente aproveitar seus auditores e

 (art. 4º).procuradores

 

85. Não há dúvida de que o TCE-CE detém a  suficiente e necessária à continuidade dasexpertise
fiscalizações que estão em curso, sobretudo porque o corpo técnico do TCM-CE será aproveitado.

 

86.  A Emenda Constitucional, portanto, preocupou-se, com bastante clareza, em preservar as
fiscalizações e o pleno exercício das competências que pertenciam à Corte a ser extinta.

 

CONCLUSÃO.

 

87. Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos  àPARECER FAVORÁVEL
regular tramitação da presente Proposta de Emenda Constitucional nº 007/2017.

                                   

É o nosso parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ. 

 

28 de 325



 

 

[1]  Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os
.princípios desta Constituição

§ 1º .São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição

[2] Art. 59 A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:

I – de um terço, no mínimo, dos membros da Assembleia Legislativa;

II – do Governador do Estado;

III – de mais da metade das Câmaras Municipais, manifestando-se cada uma delas pela maioria relativa
de seus membros; e

IV – de cidadãos, mediante iniciativa popular assinada, no mínimo, por um por cento dos eleitores.

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, estado de defesa ou
estado de sítio.

§ 2º A proposta será discutida e votada na Assembleia Legislativa, em dois turnos, considerando-se
aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos de seus membros.

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pela Mesa da Assembleia, com respectivo número de
ordem.

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta que vise a modificar as regras atinentes à alteração
constitucional nem aquele tendente a abolir:

I – a autonomia dos Municípios;

II – o voto direto, secreto, universal, igual e periódico; e

III – a independência e a harmonia dos poderes;

§ 5º A matéria constante de emenda rejeitada ou havida por prejudicada não pode ser objeto de nova
proposta da mesma sessão legislativa.

[3]Art. 59 A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:

I – de um terço. No mínimo, dos membros da Assembleia Legislativa;

[4] Art. 59. (...)

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, estado de defesa ou
estado de sítio.

[5] Art. 59. (...)

§ 4º  objeto de deliberação a proposta que vise a modificar as regras atinentes à alteraçãoNão será
constitucional nem aquele tendente a abolir:

I – a autonomia dos Municípios;
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II – o voto direto, secreto, universal, igual e periódico; e

III – a independência e a harmonia dos poderes;

 

[6] MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de direito administrativo. 17 ed. São Paulo: Malheiros,
2004, p .451.

[7] CRETELLA JUNIOR, J. Primeiras lições de direito. 2. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2005.

[8] Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

[9] DI PIETRO, M.S.Z. Direito Administrativo. 18. ed. São Paulo: Atlas, 2005.

[10] Art. 167. São vedados:

III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de capital, ressalvadas as
autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa, aprovados pelo Poder
Legislativo por maioria absoluta;

Art. 4  A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2  do art. 165 da Constituição e:o o

 I - disporá também sobre:

a) equilíbrio entre receitas e despesas;

[11] Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o
Judiciário.

[12] Na decisão liminar, resta grafado: há plausibilidade na tese de inconstitucionalidade pelo fato do
processo legislativo adotado na edição do ato impugnado, em especial no que se refere a sua tramitação
em regime de urgência com a sequencia de sessões sem interregno na Assembleia Legislativa e com
velocidade incomum na tramitação e aprovação da Proposta.

[13] Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os
princípios desta Constituição.

§ 1º .São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição

§ 2º (...)

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões metropolitanas, aglomerações
urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de municípios limítrofes, para integrar a

.organização, o planejamento e a execução de funções públicas de interesse comum

[14] Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante
controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei.

§ 1º O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio dos Tribunais de Contas dos
.Estados ou do Município ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios, onde houver

§ 2º O parecer prévio, emitido pelo órgão competente sobre as contas que o Prefeito deve anualmente
.prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da Câmara Municipal

30 de 325



§ 3º As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, anualmente, à disposição de qualquer
.contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a legitimidade, nos termos da lei

§ 4º É vedada a criação de Tribunais, Conselhos ou órgãos de Contas Municipais.

 

[15] Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante
controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei.

§1º O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio dos Tribunais de Contas dos
Estados ou do Município ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios, onde houver.

Art. 75. As normas estabelecidas nesta seção aplicam-se, no que couber, à organização, composição e
fiscalização dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, bem como dos Tribunais e
Conselhos de Contas dos Municípios.

Parágrafo único. As Constituições estaduais disporão sobre os Tribunais de Contas respectivos, que
serão integrados por sete Conselheiros.

[16] Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:

[17] Art. 59 A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:

I – de um terço, no mínimo, dos membros da Assembleia Legislativa;

II – do Governador do Estado;

III – de mais da metade das Câmaras Municipais, manifestando-se cada uma delas pela maioria relativa
de seus membros; e

IV – de cidadãos, mediante iniciativa popular assinada, no mínimo, por um por cento dos eleitores.

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, estado de defesa ou
estado de sítio.

§ 2º A proposta será discutida e votada na Assembleia Legislativa, em dois turnos, considerando-se
aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos de seus membros.

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pela Mesa da Assembleia, com respectivo número de
ordem.

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta que vise a modificar as regras atinentes à alteração
constitucional nem aquele tendente a abolir:

I – a autonomia dos Municípios;

II – o voto direto, secreto, universal, igual e periódico; e

III – a independência e a harmonia dos poderes;

§ 5º A matéria constante de emenda rejeitada ou havida por prejudicada não pode ser objeto de nova
proposta da mesma sessão legislativa.

[18] Art. 31. (...)
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§ 4º .É vedada a criação de Tribunais, Conselhos ou órgãos de Contas Municipais

[19] Art. 73. O Tribunal de Contas da União, integrado por nove Ministros, tem sede no Distrito
Federal, quadro próprio de pessoal e jurisdição em todo o território nacional, exercendo, no que couber,

.as atribuições previstas no art. 96

(...)

§ 2º :Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão escolhidos

I - um terço pelo Presidente da República, com aprovação do Senado Federal, sendo dois
alternadamente dentre auditores e membros do Ministério Público junto ao Tribunal, indicados em lista

;tríplice pelo Tribunal, segundo os critérios de antigüidade e merecimento

II - dois terços pelo Congresso Nacional.

Art. 75. As normas estabelecidas nesta seção aplicam-se, no que couber, à organização, composição e
fiscalização dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, bem como dos Tribunais e

.Conselhos de Contas dos Municípios

Parágrafo único. As Constituições estaduais disporão sobre os Tribunais de Contas respectivos, que
.serão integrados por sete Conselheiros

[20]   KRELL, J. Andreas. Realização dos direitos fundamentais sociais mediante controle judicial da
prestação dos serviços públicos básicos (uma visão comparativa). .Revista de Informação Legislativa
Brasília 36. 144 out./dez. 1999, p. 241.

[21] CANOTILHO, José Joaquim Gomes.  –Constituição dirigente e vinculação do legislador
Contributo para a compreensão das Normas Constitucionais Programáticas. Coimbra Editora. 2001, p.
216 e ss.

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO

JOAO PAULO PINHEIRO DE OLIVEIRA

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PEC 07/2017 - ENCAMINHAMENTO À COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TÉCNICAS.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  08/06/2017 16:07:51  Data da assinatura:  08/06/2017 16:08:05

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
08/06/2017

De acordo com o Parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.
 

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PEC 07/2017 - ENCAMINHAMENTO AO GABINETE DO PROCURADOR.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  08/06/2017 16:10:40  Data da assinatura:  08/06/2017 16:10:57

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
08/06/2017

De acordo com o Parecer.

À considenração do Senhor Procurador.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PEC 7/2017 - ANÁLISE E REMESSA AO PROCURADOR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  08/06/2017 16:22:07  Data da assinatura:  08/06/2017 16:22:22

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
08/06/2017

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PEC 07/2017 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  08/06/2017 17:56:08  Data da assinatura:  08/06/2017 17:56:34

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
08/06/2017

Estou de acordo com o parecer emitido pela Consultoria Técnico-Jurídica, que opina pela
constitucionalidade da proposição.

Ressalte-se, por ser oportuno e relevante ao trâmite da presente, que a esta Procuradoria foi enviado
despacho do Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, no qual se designa como relator
da matéria o Exmo. Sr. Deputado Leonardo Araújo. Entretanto, tal ato não consta do sistema eletrônico
V-DOC, daí porque se faz necessário que o mesmo seja a ele devidamente anexado.

Observo, outrossim, que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação detém o prazo de 20 dias para
conclusão dos trabalhos, nos termos do art. 342, § 3º, do Regimento Interno, contados da data em que
recebeu a presente Proposta de Emenda Constitucional. Esse é o prazo da própria CCJR, que não se
confunde com aquele destinado ao relator para o exercício de seu mister: 10 dias, conforme prescreve o
art. 82, I, também do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  08/06/2017 22:20:57  Data da assinatura:  08/06/2017 22:32:47

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
08/06/2017
 

Com base no que está previsto no artigo 65, IV do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará (Resolução nº 389 e suas atualizações);

“Art. 65 Ao Presidente da Comissão compete:

I...

.

.

IV designar, dentre os demais membros da comissão, relatores e
distribuir-lhes a matéria sobre que devam emitir parecer, exceto nas
comissões parlamentares de inquérito;”

 

Tramita nesta Comissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJR), a proposta de Emenda
Constitucional nº 007/2017 que conforme preceitua o artigo 341, I do Regimento Interno;

“Art. 341 A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:

I – de 1/3 (um terço), no mínimo, dos membros da Assembleia
Legislativa;”

Em consonância com a Constituição estadual de 1989, que traz em seu artigo 59, I;

“Art. 59 - A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:

I – de 1/3 (um terço), no mínimo, dos membros da Assembleia
Legislativa;”

A referida Proposta de Emenda Constitucional nº 007/2017 tem a assinatura de 31 (trinta e um)
parlamentares confirmando o atendimento ao previsto na legislação vigente.
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A Secretária da Comissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJR), identificou dentre os autores da
Proposta de Emenda Constitucional nº 007/2017 os senhores deputados estaduais Evandro Leitão,
Elmano de Freitas, Antônio Granja, Dr. Carlos Felipe e Dr. Sarto membros titulares deste colegiado.

Em análise minuciosa da Legislação, em especial, o Regimento Interno da Casa que prevê no seu artigo
68;

“Art. 68 – O autor da Proposição, em discussão ou votação, não
poderá, na oportunidade, presidir a Comissão, podendo, entretanto,
discuti-la e votá-la, .”sendo-lhe vedado funcionar como relator

(grifo nosso)

Determino que no prazo de 20 (vinte) dias conforme previsto no artigo 342, § 3º do Regimento Interno,
seja expedido parecer pelo relator sobre a Proposta de Emenda Constitucional nº 007/2017, podendo para
isso realizar audiências públicas com o objetivo de ouvir o conjunto da sociedade, assim como, o debate
necessário acerca do tema da Proposta conforme o texto previsto no Regimento Interno abaixo:

“Art.342 – A Proposta será lida no expediente, sendo, a seguir,
incluída em pauta, durante 10 (dez) dias seguidos;

 § 1º ...

.

.

§ 3º Expirando o prazo da pauta, a Mesa encaminhará a Proposta
com as emendas, dentro de 02 (dois) dias, à Comissão de
Constituição, Justiça e Redação, que emitirá parecer, no prazo de 20
(vinte) dias.”

Desta forma designo o Deputado Leonardo Araújo, membro titular deste colegiado, Relator da matéria.

 

                                            Encaminhe-se ao Relator.

 
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

(CCJR)

 

A Sua Excelência o Senhor
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Deputado Leonardo Araújo

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X      

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,
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DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  09/06/2017 13:01:27  Data da assinatura:  09/06/2017 13:01:44

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
09/06/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Osmar Baquit

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X   NÃO NÃO
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO AO RELATOR

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DESPACHO
20/06/2017

Remeto ao Exmo. Sr. Relator para emissão de parecer.

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER À PEC Nº 007

  Autor:  99071 - DEPUTADO OSMAR BAQUIT

  Usuário assinador:  99071 - DEPUTADO OSMAR BAQUIT

  Data da criação:  23/06/2017 12:15:48  Data da assinatura:  23/06/2017 12:17:20

GABINETE DO DEPUTADO OSMAR BAQUIT

PARECER
23/06/2017

PARECER SOBRE PROJETO DE EMENDA CONSTITUCIONAL 07/2017

 

EXTINGUE O TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS
DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

RELATOR: DEPUTADO OSMAR BAQUIT.

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se  de Projeto de Emenda Constitucional nº 07/2017, de autoria do Deputado Estadual Heitor Férrer
 que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto que , “EXTINGUE O TRIBUNAL DE
CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 23 (vinte e três) artigos.

 

II- ANÁLISE

 

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 59, inciso I e art. 60, Inciso I da Constituição Estadual do
Ceará, in verbis:
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Art. 59. A Constituição poderá ser emendada mediante
proposta:

I – de um terço, no mínimo, dos membros da Assembleia
Legislativa;

II – do Governador do Estado;

III – de mais da metade das Câmaras Municipais,
manifestando-se cada uma delas pela maioria relativa de seus
membros; e

IV – de cidadãos, mediante iniciativa popular assinada, no
mínimo, por um por cento dos eleitores.

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

 

Salientamos que o projeto atende os dispositivos dos arts. 196, inc. I, alínea b e art. 206, caput, ambos do
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, in verbis:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

I – proposta de emenda a:

b) Constituição Estadual;

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além
da proposta de emenda à Constituição Federal e à
Constituição Estadual, por via de projeto:
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Fora obedecida o critério de apresentação da proposta de emenda constitucional por um terço dos
Deputados Estaduais:

 

Art. 59 A Constituição poderá ser emendada mediante
proposta:

I – de um terço no mínimo, dos membros da Assembleia
Legislativa;

 

Em julgamento da ADI nº 867 sobre a extinção do Tribunal de Contas dos Municípios no Estado do
Maranhão, apresentamos a seguinte emenda:

 

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS CRIAÇÃO
EXTINÇÃO. A interpretação sistemática dos § § 1º e 4º do
artigo 31 da Carta da República  conducente a concluir-seé
que os Estados-membros têm o poder de criar e extinguir

 AConselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios.
expressão "onde houver" inserta no primeiro parágrafo alberga a
existência presente e futura de tais órgãos, sendo que o óbice à
criação ficou restrito a atividade municipal precedente: ação
direta de inconstitucionalidade nº 154, relatada pelo Ministro
Octávio Gallotti, com acórdão publicado no Diário da Justiça de
11 de outubro de 1991. (ADI-MC 867 MA, Pleno, DJ
03-03-1995)

 

Em outro julgado, quando da analise da ADI nº 154/RJ o STF assim manifestou-se:

A vedação contida no par-4. do art. 31 da Constituição
Federal só impede a criação de órgão, Tribunal ou Conselho
de Contas, pelos Municípios, inserido na estrutura destes.
Não proibe a instituição de órgão, Tribunal ou Conselho,
pelos Estados, com jurisdição sobre as contas municipais.
Constitucionalidade dos paragrafos do art. 358 da Carta
fluminense de 1989. (ADI 154 / RJ - RIO DE JANEIRO,
Supremo Tribunal Federal. Plenário, DJ 11-10-1991)

 

A presente propositura não incorre em vício algum, já que não suprime a função constitucional exercida
pelos Tribunais de Contas, apenas transferindo suas atribuições  para o Tribunal de Contas do Estado do
Ceará (TCE/CE), antes desempenhadas pelo TCM/CE.

A Constituição Federal de 1988 reservou aos Estados-membros a respectiva auto-organização,
caracterizando, assim, a autonomia estadual, no que somente encontra limites nas regras reveladoras de
princípios constantes da Constituição Federal. Dai à possibilidade de as unidades federativas criarem
órgãos estaduais de controle dos municípios, garantindo-se-lhes, em contrapartida, a faculdade de
extingui-los, desde atribuições sejam transferidas a Tribunal de Contas.
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Logo, nenhuma norma da Constituição Federal proíbe a criação ou extinção de Tribunais ou Conselhos
de Contas dos Municípios, como órgãos integrantes da estrutura orgânica dos Estados-membros, de modo
que a matéria se insere inteiramente no campo de discrição do legislador constituinte estadual. A
Constituição Federal torna obrigatória a existência de um Tribunal de Contas para a fiscalização
orçamentária e financeira do próprio Estado, que ordinariamente é também incumbido de auxiliar no
controle externo dos Municípios.

Dessa forma , nenhuma limitação existe na Constituição Federal, quer quanto  à  instituição quer quanto à
extinção, pelos  Estados,  de  órgão, Tribunal ou Conselho de Contas, com jurisdição sobre contas
municipais.

A presente proposta de emenda constitucional visa extinguir o Tribunal de Contas dos Municípios, com o
total aproveitamento de seus servidores efetivos ou aqueles equiparados, para que, em conjunto, possam
dar corpo ao valoroso ofício de viabilizar com maior eficiência o controle das contas públicas.

Importante salientar que em matéria de controle prévio de constitucionalidade, a matéria da proposição
tem que passar pelo crivo das limitações materiais à alteração constitucional, ou seja, indispensável se faz
analisar se as alterações propostas contrariam os dispositivos do art. 60, §4º, CRFB e do art. 59, §4º,
Constituição Estadual, in verbis:

 

Art. 60. Omissis

§ 4º - Não será objeto de deliberação a proposta de emenda
tendente a abolir:

I - a forma federativa de Estado;

II - o voto direto, secreto, universal e periódico;

III - a separação dos Poderes;

IV - os direitos e garantias individuais.

 

Art. 59. Omissis

§4º Não será objeto de deliberação a proposta que vise
modificar as regras atinentes à alteração constitucional nem
aquela tendente a abolir:

I – Autonomia dos Municípios

II – o voto direto, secreto, universal, igual e periódico; e

III – a independência e a harmonia dos Poderes.

 

Não constatamos nenhum dispositivo na presente proposta de emenda constitucional que contrarie
matéria vedada pelo rol das cláusulas pétreas presentes na Carta Magna, nem na Constituição Estadual.
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Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização específica para a efetivação da medida pretendida, sendo
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste  Projeto de Emenda a Constituição,
não há qualquer propositura em regime de tramitação ou aprovada no Estado do Ceará versando sobre o
objeto deste projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

                 Quanto à Emenda Supressiva de autoria do Deputado Odilon Aguiar, tomo conhecimento, mas,
deixo de apreciá-la, por entender que a mesma não preencheu os requisitos do § 1º do art. 342 do
Regimento Interno que assim dispõe:

“Art. 342...

§ 1º A redação das emendas deve ser feita, de forma que permita
a sua incorporação à proposta, aplicando-se-lhe a exigência do
número de subscritores, estabelecidos no artigo anterior.”

 

                 Porém, como cautela, submeto esse meu posicionamento à Comissão na análise deste parecer.

 

III- VOTO DO RELATOR

 

Ante o exposto, voto a favor da ADMISSIBILIDADE  do Projeto de Emenda Constitucional nº
, de autoria do Deputado Heitor Férrer.07/2017

 

Deputado Osmar Baquit

Relator

DEPUTADO OSMAR BAQUIT

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO - CCJR

CONCLUSÃO: EM FACE DO § 5º DO ART. 85 DO REGIMENTO INTERNO, A
COMISSÃO DELIBEROU CONTRÁRIO AO VOTO, E QUE O MESMO   NÃO
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(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Osmar Baquit

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

SIM      
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,
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GABINETE DO DEPUTADO OSMAR BAQUIT

PARECER
16/08/2017

Em virtude de nenhuma alteração no texto riginal sou de parecer favorável a presente propositura,
conforme redação final em anexa.
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